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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
<BEGIN:1078012:403>

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

EXTRATO

TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO Nº 114/2017 - CIA 0117688-
10.2017.8.11.0000

OBJETO: “O presente Termo tem por objeto a rescisão unilateral do 
presente Contrato originalmente firmados entre as partes”.
CONTRATANTE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA/MT - FUNAJURIS
CNPJ: 01.872.837/0001-93
CONTRATADO: PRESTO SERVIÇOS E CONSERVAÇÃO LTDA.
CNPJ: 15.291.135/0001-20.
DOS FUNDAMENTOS: “Por força da determinação de rescisão unilateral 
proferida nas (fls. 3292/3297 e 3477/3478-TJMT), em conformidade com o 
inciso I, do artigo 78, e inciso I do artigo 79, da Lei 8.666/93, e com o item 
12.1 da Cláusula Doze (Da Rescisão) do contrato 114/2017”.

Cuiabá, 05 de abril de 2019.

Bruna Thaisa Dias Penachioni Ivoglo
Diretora do Departamento Administrativo

<END:1078012:403>

<BEGIN:1078018:403>

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

EXTRATO

PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 40/2017 -
CIA 0019127-48.2017.8.11.0000

OBJETO: “O presente Termo de Aditamento tem por finalidade alterar, 
em parte, a Cláusula QUARTA - Da Vigência, do Contrato originalmente 
firmado entre as partes”.
CONTRATANTE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA/MT - FUNAJURIS
CNPJ: 01.872.837/0001-93
CONTRATADA: SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E 
GESTÃO - SEPLAG
CNPJ: 03.507.415/0004-97
DA VIGÊNCIA: “Alterar, em parte, a Cláusula Quarta, no item 4.1, 
prorrogando o prazo de vigência do Contrato por mais 20 (vinte) meses, 
de 20/03/2019 a 19/11/2020”.

Cuiabá, 05 de abril de 2019.

Bruna Thaisa Dias Penachioni Ivoglo
Diretora do Departamento Administrativo

<END:1078018:403>

<BEGIN:1078101:403>

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

EXTRATO

CONTRATO Nº 21/2019 - CIA 0016142-38.2019.8.11.0000

OBJETO: “Contratação de empresa especializada em Fretamento de 
Aeronaves para atender a demanda dos Órgãos/Entidades do Poder 
Judiciário Estadual que deriva da adesão à Ata de Registro de Preços nº 
32/2018/SEGES, decorrente do Pregão Eletrônico nº 032/2018/SEGES”.
CONTRATANTE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA/MT - FUNAJURIS
CNPJ: 01.872.837/0001-93
CONTRATADA: ABELHA TAXI AÉREO E MANUTENÇÃO LTDA
CNPJ: 24.702.862/0001-24
DA VIGÊNCIA: “O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 
(doze) meses, podendo ser prorrogável, contados da assinatura deste 
Termo, adstrito à vigência dos respectivos créditos orçamentários”.
DO PREÇO: “O valor total da contratação é de R$ 478.000,00 
(quatrocentos e setenta e oito mil reais)”.

Cuiabá/MT, 05 de abril de 2019.
Bruna Thaisa Dias Penachioni Ivoglo

Diretora do Departamento Administrativo
<END:1078101:403>

<BEGIN:1078122:403>

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

EXTRATO

PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 27/2018 -
CIA 0008196-49.2018.8.11.0000

OBJETO: “O presente Termo de Aditamento tem por finalidade alterar, 
o item 5.1. da Cláusula Quinta (Da Vigência), do Contrato originalmente 
firmado entre as partes”.
CONTRATANTE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA/MT - FUNAJURIS
CNPJ: 01.872.837/0001-93 
CONTRATADA: FUNDAÇÃO ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO DE MATO GROSSO.
CNPJ: 97.324.271/0001-34
DA VIGÊNCIA: “Alterar, em parte, a Cláusula Sexta, para prorrogar o 
prazo de vigência do Contrato por mais 12 (doze) meses, de 20/03/2019 a 
19/03/2020, nos termos do artigo 57, inciso I da Lei 8.666/93”.

Cuiabá, 05 de abril de 2019.

Bruna Thaisa Dias Penachioni Ivoglo
Diretora do Departamento Administrativo

<END:1078122:403>

EDITAIS
<BEGIN:1078028:403>

ESTADO DE MATO GROSSO - PODER JUDICIÁRIO DA COMARCA 
DE VÁRZEA GRANDE/MT - JUIZO DA QUARTA VARA CÍVEL. EDITAL 
DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES. 
Processo PJe nº: 1002774-70.2018.8.11.0002. Classe: RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL. Recuperanda: TERRA NOVA AGROINDUSTRIA LTDA - 
CNPJ: 07.175.357/0001-50. Requeridos: CREDORES/INTERESSADOS. 
FINALIDADE: Proceder à intimação dos credores e interessados acerca 
da realização da ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES, a ser realizada 
no “HOTEL CEOLLATO”, localizado à Rua Salim Nadaf, n.º 87, Centro 
Norte, Várzea Grande/MT, CEP: 78.110-500, Tel. (65) 3682-5100, em 
PRIMEIRA CONVOCAÇÃO DA AGC para o dia 23.05.2019 às 09h00 e 
a SEGUNDA CONVOCAÇÃO DA AGC acontecerá em 30.05.2019 às 
09h00, possuindo como ordem do dia a aprovação, rejeição ou modificação 
do plano de recuperação apresentado pela devedora. DESPACHO/
DECISÃO: “... Diante de todo o exposto, passo às seguintes deliberações: 
1 - CONVOCO Assembleia Geral De Credores, para deliberação sobre o 
plano de recuperação judicial. 1.1 - A Assembleia Geral de Credores será 
realizada no “Auditório do Hotel Ceollato”, situado na Rua Salim Nadaf, 
n. 87, bairro Centro Norte, Várzea Grande-MT, em primeira convocação 
para o dia 23/05/2019, às 09h00min, e em segunda convocação para o 
dia 30/05/2019, às 09h00min, possuindo como ordem do dia a aprovação, 
rejeição ou modificação do plano de recuperação apresentado pela 
devedora. 1.2 - Publique-se Edital de Convocação, com observância do 
artigo 36, da Lei N.º 11.101/2005, ressaltando que as despesas correm 
por conta da empresa em recuperação judicial (art. 36, § 3º, da Lei N.º 
11.101/2005). 1.3 - Também deverá constar no referido Edital que os 
credores poderão obter cópia do plano de recuperação judicial a ser 
submetido à deliberação na assembleia diretamente com a Administradora 
Judicial, Dra. Aline Barini Néspoli, seguinte endereço: Av. Historiador 
Rubens de Mendonça, n. 2.000, sl. 707, Ed. Centro Empresarial Cuiabá, 
Bairro Bosque da Saúde, Cuiabá-MT, fones: (65) 3359-2316 e (65) 99983-
3166 (artigo 36, III, da Lei N.º 11.101/2005). 1.4 - Deverá constar, ainda, 
que o credor poderá ser representado na Assembleia Geral por mandatário 
ou representante legal, desde que entregue ao Administrador Judicial, até 
24 (vinte e quatro) horas antes da data prevista no aviso de convocação, 
documento hábil que comprove seus poderes ou a indicação das folhas 
dos autos em que se encontre o documento (artigo 37, § 4º, da Lei N.º 
11.101/2005). 1.5 - Considerando a exiguidade do tempo, determino que o 
Administrador Judicial, providencie, em 24 (vinte e quatro) horas, a retirada 
do edital e proceda à publicação no Diário Oficial e em jornal de grande 
circulação, bem como proceda à afixação da convocação da assembleia, de 
forma ostensiva, na sede e filiais das devedoras (artigo 36, § 1º, da Lei N.º 
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11.101/2005). 2 - Providencie a Sra. Gestora Judiciária COM URGÊNCIA a 
imediata publicação desta decisão, também no Diário da Justiça Eletrônico, 
juntamente com a publicação do Edital, contendo o nome dos advogados que 
juntaram procuração nos autos, visando dar o mais amplo conhecimento da 
realização da referida AGC e do conteúdo desta decisão. Por fim, determino 
que a Sra. Gestora Judiciária promova o integral cumprimento da decisão 
de Id.18479481 “ item 4 e 5”. Após, volvam-me os autos conclusos para 
análise dos petitórios pendentes. Cumpra-se, dando ciência ao Ministério 
Público. Intime-se. Cumpra-se.” ADVERTÊNCIA: O credor poderá ser 

representado na Assembleia Geral por mandatário ou representante legal, 
desde que entregue ao Administrador Judicial, até 24 (vinte e quatro) horas 
antes da data prevista no aviso de convocação, documento hábil que 
comprove seus poderes ou a indicação das folhas dos autos em que se 
encontre o documento (artigo 37, § 4º, da Lei N.º 11.101/2005). E, para que 
chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, possa alegar 
ignorância, expediu-se o presente Edital, que será afixado no lugar de 
costume e publicado na forma da Lei. Bartyra Rossana Miyagawa - Gestora 
Judiciária - Matrícula n.º 7.784. Várzea Grande/MT, 29 de março de 2019.
<END:1078028:404>

Governo do Estado de Mato Grosso
Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão

SuPErintEndência da iMPrEnSa OFiciaL dO 
EStadO dE MatO GrOSSO

CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO
Rua Júlio Domingos de Campos

CEP 78050-970 - Cuiabá - Mato Grosso
CNPJ(MF) 03.507.415/0004-97

E-mail:
publica@iomat.mt.gov.br

www.iomat.mt.gov.br
Acesse o portal E-Mato Grosso

www.mt.gov.br

OriEntaÇÃO Para PuBLicaÇÃO

De acordo com a Instrução Normativa nº 005/2008 do Diário 
Oficial de 27 de maio de 2008, as matérias deverão ser enviadas 

pelo sistema IOMATNET até as 18:00hs e no balcão da 
IOMAT, pessoalmente, em Pen Drive, CD-ROM ou através do 

correio eletrônico, publica@iomat.mt.gov.br, até as 16:00hs.

Os arquivos deverão ser em extensão .rtf, .doc ou .docx

atEndiMEntO EXtErnO

De Segunda à Sexta-feira - das 08:00 às 17:00
(65) 3613-8000

Limitando, qual novo colosso,
O ocidente do imenso Brasil,

Eis aqui, sempre em flor, Mato Grosso,
Nosso berço glorioso e gentil!

Eis a terra das minas faiscantes,
Eldorado como outros não há

Que o valor de imortais bandeirantes
Conquistou ao feroz Paiaguás!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

Terra noiva do Sol! Linda terra!
A quem lá, do teu céu todo azul,

Beija, ardente, o astro louro, na serra
E abençoa o Cruzeiro do Sul!

No teu verde planalto escampado,
E nos teus pantanais como o mar,
Vive solto aos milhões, o teu gado,
Em mimosas pastagens sem par!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

HINO DE MATO GROSSO

Decreto Nº 208 de 05 de setembro de 1983
Letra de Dom Francisco de Aquino Corrêa e música do maestro Emílio Heine

HINO À BANDEIRA DE MATO GROSSO

Letra e música dos autores: Abel Santos Anjos Filho, Tânia Domingas do Nascimento e Hudson C. Rocha
“Uma radiante estrela exalta o céu anil
Fulgura na imensidão do meu Brasil

Constelação de áurea cultura e glórias mil
Do bravo heróico bandeirante varonil 

Que descobrindo a extensa mata sobranceira
Do Centro Oeste, imensa gleba brasileira
Trouxe esperança à juventude altaneira
Delimitando a esfera verde da bandeira. 

Erga aos céus oh! estandarte
De amor e união
Mato Grosso feliz

Do Brasil é o verde coração. 

Hévea fina, erva-mate preciosa,
Palmas mil, são teus ricos florões;
E da fauna e da flora o índio goza,

A opulência em teus virgens sertões.

O diamante sorri nas grupiaras
Dos teus rios que jorram, a flux.

A hulha branca das águas tão claras,
Em cascatas de força e de luz!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

Dos teus bravos a glória se expande
De Dourados até Corumbá,

O ouro deu-te renome tão grande,
Porém mais nosso amor te dará!

Ouve, pois, nossas juras solenes
De fazermos em paz e união,

Teu progresso imortal como a fênix
Que ainda timbra o teu nobre brasão!

Salve, terra de amor, terra de ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

Belo pendão que ostenta o branco da pureza
Losango lar da paz e feminil grandeza.

Teu manto azul é o céu que encobre a natureza
De um Mato Grosso emoldurado de beleza. 

No céu estampas o matiz patriarcal
E ao Sol fulguras belo esplêndido ideal

Na Terra semeando a paz universal
Para colhermos um futuro sem igual. 

Erga aos céus oh! estandarte
De amor e união
Mato Grosso feliz

Do Brasil é o verde coração”.
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